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N° MOÇÃO DE REPÚDIO N° 41  /2011 

CONSIDERANDO que os pacientes locais e de cidades da 

região que estiveram na manhã do dia 14/11/2011 (segunda-feira) no Conjunto 

Hospitalar de Sorocaba, mesmo com consultas marcadas, perderam a viagem, pois os 

funcionários do CHS emendaram o feriado prolongado e com isso o ambulatório de 

especialidades e outros setores ficaram com as portas fechadas. 

CONSIDERANDO que muitos pacientes acordaram de 

madrugada, enfrentaram horas de viagem e tiveram que voltar para casa sem 

atendimento. 

CONSIDERANDO que em nota a assessoria de imprensa da 

Secretaria Estadual de Saúde informou que as secretarias municipais deveriam 

comunicar o ponto facultativo divulgado no Diário Oficial e reconhece que a maioria 

das pessoas não tem acesso a essa publicação e por isso deveria ser reforçado que não 

haveria atendimento, é que submeto a apreciação dos Nobres Pares MOÇÃO DE 

REPÚDIO AO CONJUNTO HOSPITALAR DE SOROCABA POR NÃO 

INFORMAR AOS PACIENTES QUE NÃO HAVERIA EXPEDIENTE NO DIA 

14/11/2011 (SEGUNDA-FEIRA). 

Vereador 

 	11? w 
VEREADOR IZIDIO DE BRITO CORREIA - PT (15) 3238-1144 izidioilt@camarasorocalm.sp.goz2.br  
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MOÇÃO N° 41/2011 

Trata-se de Moção de autoria do nobre Vereador 

Izidio de Brito Correia. 

A presente Moção visa manifestação de REPÚDIO 

ao Conjunto Hospitalar de Sorocaba por não informar aos pacientes que não haveria 

expediente no dia 14/11/2011 (segunda-feira). 

Muitos pacientes de Sorocaba e região, com consultas 

marcadas para o dia 14/11, véspera de feriado, perderam viagem, pois os funcionários do 

CHS emendaram o feriado, e não houve qualquer comunicação à população. 

Sobre a proposição objeto deste Processo 
encontramos n- o RIC, in verbis : 

Art. 107. Moção é a proposição em que o Vereador 
pretende manifestação da Câmara sobre determinado assunto, aplaudindo ou protestando. 

§ 1° A Moção será encaminhada à Mesa e anunciada 
pelo Presidente, durante o Primeiro Expediente, podendo ser lida pelo Secretário, a 
requerimento de qualquer Vereador e aprovado pelo Plenário; 

§ 2° O Presidente consultará à Câmara se a Moção 
deve ser objeto de deliberação, sendo admitidas questões de ordem regimentais a res-peito; 
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§ 3° Considerada objeto de deliberação, a Moção 
será encaminhada à Comissão de Justiça, para emissão de parecer, após o que será incluída 
na Ordem do Dia, em Discussão Única; 

§ 4° Sendo rejeitada a deliberação, a Moção.  será 
arquivada. 

Sob o aspecto jurídico, nada a opor. 

É o parecer. 

Sorocaba, 21 de novembro de 2011. 

RENATA FOGAÇA DE ALMEIDA BURLA 
Assessora Jurídica 

De acordo: 

0,1.1;a, 
MARCIA1PEORELLI ANTUNES 
Secretária Jurídica 
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N° COMISSÃO DE JUSTIÇA 

SOBRE: a Moção n° 041/2011, de autoria do Edil Izidio de Brito Correia, que 
manifesta REPÚDIO ao Conjunto Hospitalar de Sorocaba por não 
informar aos pacientes que não haveria expediente no dia 
14/11/2011. 

Sob o aspecto legal nada a opor. 

S/C., 22 de novembro de 2011. 

JOSÉ ANTON O'CAt NI CRESPO 
-- Membro 

JOSÉ FRANC CI MARTINEZ 

nue 
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ATO DA MESA N.° 036/2017 

Dispõe sobre o arquivamento de proposições. 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso 
de suas atribuições legais, e de acordo com a Resolução n° 238, de 06 de 
dezembro de 1994, 

CONSIDERANDO a existência de proposições antigas, de 
autoria de Vereadores não reeleitos, em tramitação nesta Casa, 

CONSIDERANDO a existência de proposições antigas, de 
autoria do ex-Prefeito Municipal, em tramitação nesta Casa, 

CONSIDERANDO a existência de proposição antiga, de 
autoria da Mesa, em tramitação nesta Casa, 

RESOLVE: 

Art. 1° Arquivar as seguintes proposições: Projetos de Lei 
n.° 87 e 118/2000; 103/2001; 38/2003; 204/2005; 107, 411 e 479/2006; 4, 136, 
161 e 169/2007; 265/2008; 16, 110, 160, 173, 273, 274, 349, 388, 427 e 
469/2009; 34; 73; 117, 180, 329, 337, 338, 375, 414, 431, 434, 475, 530 e 
573/2010; 71, 104, 114, 144, 150, 186, 262, 357, 539, 543 e 625/2011; 41, 45, 54, 
56, 66, 114, 141, 152, 192, 318, 319 e 426/2012; 36, 37, 55, 63, 71, 76, 78, 97, 
115, 116, 117, 120, 121, 128, 129, 130, 144, 158, 160, 164, 166, 175, 201, 219, 
224, 239, 265, 266, 284, 285, 286, 287, 300, 314, 319, 336, 337, 367, 371, 385, 
392, 408, 419, 452, 472, 487, 513, 516, 521 e 529/2013; 16, 22, 32, 42, 55, 56, 
57, 58, 62, 63, 65, 67, 68, 79, 110, 115, 126, 129, 130, 131, 135, 147, 172, 200, 
222, 226, 228, 229, 240, 248, 291, 293, 308, 318, 321, 325, 340, 355, 356, 366, 
383, 403, 406, 414, 415, 418, 435, 441, 448 e452/2014; 7, 8, 11, 13, 15, 17, 42, 
43, 56, 72, 85, 86, 87, 88, 96, 97, 106, 107, 112, 139, 156, 179, 184, 188, 192, 
210, 212, 222, 223, 230, 232, 244, 259, 271, 275, 276, 281, 282, 284 e 285/2015; 
2, 12, 19, 33, 34, 39, 44, 48, 49, 62, 70, 71, 77, 82, 89, 92, 95, 96, 122, 126, 129, 
147, 151, 160, 164, 166, 172, 173, 176, 191, 198, 200, 229, 235, 237, 239, 243, 
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256, 259, 263, 269, 271, 279, 281, 284/2016. Projetos de Decreto Legislativo 
n.° 8/2006; 6/2010; 50/2013; 26, 27 e 29/2015; 17/2016. Projetos de Resolução 
n.° 21/2009; 19/2011; 2, 6 e 8/2013; 14/2014; 13/2015. PELOM n.° 01/1999; 
11/2012; 4/2013, 3/2015; 5/2016.  Moções n.° 8/2007; 34, 35, 36 e 41/2011; 5 e 
6/2012; 4, 24, 44 e 60/2013; 8, 16 e 38/2015; 26/2016. 

Art. 2° Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Sorocaba, 04 de julho de 2017. 

Presidente: Rodrigo MaOnhato 

10 Vice-Presidente: IrineulDonizeti de Toledo N 	\f`ni 7 I 1 

2° Vice-Presidente: Luis Santos Pereira Filho 

3° Vice-Presidente: Hudson 

1° Secretário: Fausto Salvador 

2° Secretário: João Donizeti 
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3° Secretário: Péricles Régis Mendonça de Lima 
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